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PORTARIAS
PORTARIA Nº 434 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. JULIANA DOS SANTOS BASILIO, para o cargo comissionado de Coor-
denador de Setor, símbolo CCI, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públi-
cos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de 
fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de setembro de 2022.

Guapimirim, 15 de setembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 435 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 071/2022 SECULTE;

RESOLVE:
Substituir os servidores designados na Portaria 873 de 23 de março de 2021 para a 
função de Fiscal de Contrato Firmados da Secretaria Municipal de Cultura e Econo-
mia Criativa do Município de Guapimirim/RJ.

Nome Matricula

Francinele Correa Saraiva de Oliveira 124699-11

Josane Garcia de Souza 1370080-13

Thiago Godoy Martins 78336-23

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 15 de setembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

AVISO

DECRETO
DECRETO Nº 2216 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$: 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais 
e zero centavos), conforme valor apurado no quadro em anexo, distribuídos nas se-
guintes dotações:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.01 04.122.0010.2.010 – 032 31.90.92 1.501.00 50.000,00
02.03 04.122.0010.2.010 – 077 31.90.92 1.501.00 15.000,00
02.03 04.122.0010.2.003 – 068 33.90.14 1.501.00 15.000,00
02.04 12.122.0010.2.010 – 107 31.90.92 1.501.00 30.000,00
02.07 10.122.0010.2.010 – 165 31.90.92 1.501.00 15.000,00

TOTAL 125.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 15 de setembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Excesso de Arrecadação.
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